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MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO 
 

PROJETO DE LEI Nº 052, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Autoriza abrir crédito adicional 
suplementar, com base em base em 
anulação parcial, no valor de R$ 
2.409.273,24 (dois milhões quatrocentos 
e nove mil e duzentos e setenta e três 
reais e vinte e quatro centavos), e dá 
outras providências. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
 
Encaminho para apreciação dessa Colenda Câmara de Vereadores o Projeto de 

Lei anexo, que visa suplementar dotações com saldo insuficiente para o corrente exercício, 
em contrapartida anulação de dotações com saldo maior que a necessidade, totalizando o 
remanejamento por Unidade Gestora, sendo:  

 
1. R$ 130.000,00 na Câmara de Vereadores, conforme solicitado no Ofício nº 

043/2025, datado de 03 de novembro de 2025; 

2.  R$ 196.760,00 no Fundo Municipal de Saúde;  
3.  R$ 180.151,10 no Fundo Municipal de Assistência Social;  
4. R$ 1.902.362,14 nos diversos órgãos da Prefeitura, sendo dotações para 
pessoal e encargos sociais e despesas de custeio para manutenção das ações 
especificadas no projeto de lei. 
 
Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, solicito a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 
 
Agrolândia/SC, 14 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 052, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Autoriza abrir crédito adicional 
suplementar, com base em base em 
anulação parcial, no valor de R$ 
2.409.273,24 (dois milhões quatrocentos 
e nove mil e duzentos e setenta e três 
reais e vinte e quatro centavos), e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições, submete a apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em anulação parcial, 

no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), para reforço no exercício financeiro de 

2025 da seguinte dotação orçamentária da Câmara Municipal de Vereadores: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
Câmara Municipal de Vereadores  

Unidade Orçamentária: 01.001  Camara Municipal de Vereadores  
Funcional Programática: 
01.001.0001.0031.0001.2001  Atividade: Câmara Municipal de Agrolândia  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3190000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 130.000,00  

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 130.000,00  
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será anulada 

parcialmente a seguinte dotação especificada:  
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  
Câmara Municipal de Vereadores  

Unidade Orçamentária: 01.001  Camara Municipal de Vereadores  
Funcional Programática: 
01.001.0001.0031.0001.1006  Projeto: Construção e Reforma na Cobertura Sede Legislativo  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 130.000,00  

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 130.000,00  

 

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em anulação parcial, 

no valor de R$ 196.760,00 (cento e noventa e seis mil e setecentos e sessenta reais), para 

reforço no exercício financeiro de 2025  das seguintes dotações orçamentárias do Fundo 

Municipal de Saúde: 

 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 12.001  Fundo Municipal de Saude de Agrolandia  
Funcional Programática: 
12.001.0010.0301.0025.2051  Atividade: Manutenção do Fundo Municipal de Saude  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3190000000 - Aplicações diretas  150010020000 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  R$ 196.760,00  

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 196.760,00  

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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Art. 4º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior será anulada 

parcialmente a seguinte dotação especificada:  

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  

Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 12.001  Fundo Municipal de Saude de Agrolandia  
Funcional Programática: 
12.001.0010.0302.0025.2058  Atividade: Atenção em Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4450000000 - Transferências a 
instituições privadas sem fins 
lucrativos  

150010020000 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  R$ 50.000,00  

Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 12.001  Fundo Municipal de Saude de Agrolandia  
Funcional Programática: 
12.001.0010.0302.0025.2058  Atividade: Atenção em Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3350000000 - Transferências a 
instituições privadas sem fins 
lucrativos  

150010020000 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  R$ 51.760,00  

Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 12.001  Fundo Municipal de Saude de Agrolandia  
Funcional Programática: 
12.001.0010.0301.0025.2088  Atividade: Promoção Farmácia Viva  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150010020000 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  R$ 20.000,00  

Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 12.001  Fundo Municipal de Saude de Agrolandia  
Funcional Programática: 
12.001.0010.0302.0025.2058  Atividade: Atenção em Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150010020000 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  R$ 10.000,00  

Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 12.001  Fundo Municipal de Saude de Agrolandia  
Funcional Programática: 
12.001.0010.0301.0025.1017  Projeto: Aquisição de Veículo UBS  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150010020000 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  R$ 20.000,00  

Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 12.001  Fundo Municipal de Saude de Agrolandia  
Funcional Programática: 
12.001.0010.0301.0025.1016  Projeto: Ampl.Constr.e Reforma de Prédios UBS  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150010020000 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  R$ 20.000,00  

Fundo Municipal de Saúde de Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 12.001  Fundo Municipal de Saude de Agrolandia  
Funcional Programática: 
12.001.0010.0301.0025.2085  Atividade: Promoção Saúde do Trabalhador  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3190000000 - Aplicações diretas  150010020000 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde  R$ 25.000,00  

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 196.760,00  

 
Art. 5º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em anulação parcial, 

no valor de R$ 180.151,10 (cento e oitenta mil cento e cinquenta e um reais e dez 

centavos), para reforço no exercício financeiro de 2025  das seguintes dotações 

orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social: 

 

 

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  

Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0122.0028.2068  Atividade: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3190000000 - Aplicações diretas  266170000100 - Transf.FEAS/Proteção Básica Custeio  R$ 55.151,10  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0122.0028.2068  Atividade: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3190000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 125.000,00  

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 180.151,10  
 

Art. 6º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão anuladas 

parcialmente as seguintes dotações especificadas:  
                                     

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  
Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  

Unidade Orçamentária: 10.002  Fundo Municipal do Idoso de Agrolândia  
Funcional Programática: 
10.002.0008.0241.0028.2063  Atividade: Manut.do Fundo do Idoso  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 20.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0246.0030.2069  Atividade: Trabalho e Renda  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0245.0028.2066  Atividade: Proteção Social Básica CRAS/ PAIF  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  266170000100 - Transf.FEAS/Proteção Básica Custeio  R$ 55.151,10  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0245.0028.2067  Atividade: Proteção em Situações de Calamidade Pública e Emergenciais  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0245.0028.2066  Atividade: Proteção Social Básica CRAS/ PAIF  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0245.0028.2066  Atividade: Proteção Social Básica CRAS/ PAIF  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 12.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0245.0028.2045  Atividade: Serviço de Proteção Básica a Domicílio para Idosos e Pessoas com Deficiência  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 3.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0245.0028.1021  Projeto: Constr, Sede Fundo Municipal de Assist.Social  

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0244.0028.2049  Atividade: Manutenção dos Benefícios Eventuais  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 50.000,00  

Fundo Municipal de Assistência Social Agrolândia  
Unidade Orçamentária: 10.001  Fundo Municipal de Assistencia Social Agrolandia  
Funcional Programática: 
10.001.0008.0242.0028.2046  Atividade: Servico de Educacao Especial  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 20.000,00  

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 180.151,10  
  

Art. 7º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em anulação parcial, 

no valor de R$ 1.902.362,14 (um milhão, novecentos e dois mil, trezentos e sessenta e dois 

reais e quatorze centavos), para reforço no exercício financeiro de 2025 das seguintes 

dotações orçamentárias da Entidade Prefeitura Municipal:                                                                                                                                                        
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
Sec. de Desenvolvimento Rural  

Unidade Orçamentária: 08.001  Sec. de Desenvolvimento Rural  
Funcional Programática: 
08.001.0020.0606.0061.2039  Atividade: Manut.da Sec. de Desenvolvimento Rural  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3190000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 80.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0017.0512.0036.2025  Atividade: Manut. dos Servicos de Saneamento  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  170170001000 - Transf.Convênio CASAN  R$ 10.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0039.2034  Atividade: Manut.e Modernização da Sec.de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3190000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 213.627,31  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0365.0018.2016  Atividade: Manutencao da Educacao Infantil  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

4490000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 250.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0365.0018.2016  Atividade: Manutencao da Educacao Infantil  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 370.158,34  

Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Unidade Orçamentária: 05.001  Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Funcional Programática: 
05.001.0027.0812.0021.2022  Atividade: Manut. do Desporto Amador  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 85.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0365.0018.2016  Atividade: Manutencao da Educacao Infantil  

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 263.576,49  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0039.2034  Atividade: Manut.e Modernização da Sec.de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3390000000 - Aplicações diretas  
275170070000 - Desvinculação de Receitas Municipais - DRM (Art. 76-B do ADCT da 
CF/88)-Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
COSIP  

R$ 380.000,00  

Sec. de Desenvolvimento Rural  
Unidade Orçamentária: 08.001  Sec. de Desenvolvimento Rural  
Funcional Programática: 
08.001.0020.0606.0061.2039  Atividade: Manut.da Sec. de Desenvolvimento Rural  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 50.000,00  

Sec. de Administração, Planej. e Finanças  
Unidade Orçamentária: 03.001  Sec. de Administracao, Planej. e Financas  
Funcional Programática: 
03.001.0004.0122.0009.2003  Atividade: Manut. da Secr. de Administracao Planej. e Financa  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 200.000,00  

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 1.902.362,14  
 

Art. 8º Para dar cobertura ao crédito indicado no artigo anterior serão anuladas 

parcialmente as seguintes dotações especificadas:  

 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0452.0048.2036  Atividade: Manutencao  e Ampliação da Iluminacao Publica  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

4490000000 - Aplicações diretas  175170000000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP  R$ 200.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0367.0018.2101  Atividade: Despesa com Inclusão (Meta 4)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 71.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0367.0018.2101  Atividade: Despesa com Inclusão (Meta 4)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3390000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 10.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0361.0018.2103  Atividade: Progressão Nível Mestrado e Doutorado (Meta 13)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 35.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0368.0018.2102  Atividade: Valorização dos Profissionais do Magistério (Meta 17)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 50.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  

http://www.agrolandia.sc.gov.br/
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Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0361.0018.2104  Atividade: Elevação da Escolaridade/Diversidade (Meta 08)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3390000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 30.000,00  

Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Unidade Orçamentária: 05.001  Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Funcional Programática: 
05.001.0013.0392.0033.2095  Atividade: Manut.do Fundo Mun.de Cultura  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 20.000,00  

Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Unidade Orçamentária: 05.001  Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Funcional Programática: 
05.001.0013.0391.0033.2093  Atividade: Manut.do Patrimônio Histórico e Cultural  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 40.000,00  

Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Unidade Orçamentária: 05.001  Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Funcional Programática: 
05.001.0013.0391.0033.2093  Atividade: Manut.do Patrimônio Histórico e Cultural  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 20.000,00  

Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Unidade Orçamentária: 05.001  Sec. de Desenvolvimento Cultural e do Desporto  
Funcional Programática: 
05.001.0013.0392.0033.1018  Projeto: Construção Centro de Eventos  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. de Administração, Planej. e Finanças  
Unidade Orçamentária: 03.001  Sec. de Administracao, Planej. e Financas  
Funcional Programática: 
03.001.0004.0122.0008.2012  Atividade: Modernização da Secret. de Adm., Planej. e Finanças  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 35.000,00  

Sec. de Desenvolvimento Rural  
Unidade Orçamentária: 08.001  Sec. de Desenvolvimento Rural  
Funcional Programática: 
08.001.0020.0606.0061.2040  Atividade: Aquisicao de Equipamentos  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. de Desenvolvimento Rural  
Unidade Orçamentária: 08.001  Sec. de Desenvolvimento Rural  
Funcional Programática: 
08.001.0020.0606.0061.1020  Projeto: Aquisição de Veículo  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 10.000,00  

Sec. de Administração, Planej. e Finanças  
Unidade Orçamentária: 03.001  Sec. de Administracao, Planej. e Financas  
Funcional Programática: 
03.001.0004.0122.0008.2012  Atividade: Modernização da Secret. de Adm., Planej. e Finanças  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 80.000,00  

Sec. de Administração, Planej. e Finanças  
Unidade Orçamentária: 03.001  Sec. de Administracao, Planej. e Financas  
Funcional Programática: 
03.001.0004.0122.0008.2012  Atividade: Modernização da Secret. de Adm., Planej. e Finanças  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 50.000,00  

Sec. de Administração, Planej. e Finanças  
Unidade Orçamentária: 03.001  Sec. de Administracao, Planej. e Financas  
Funcional Programática: 
03.001.0004.0122.0008.2012  Atividade: Modernização da Secret. de Adm., Planej. e Finanças  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 150.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
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Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0367.0018.2017  Atividade: Transferencia a Apae  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3350000000 - Transferências a 
instituições privadas sem fins 
lucrativos  

150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 261.191,71  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0367.0018.2017  Atividade: Transferencia a Apae  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3190000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 2.384,78  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0452.0048.2036  Atividade: Manutencao  e Ampliação da Iluminacao Publica  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4493000000 - Aplicação direta 
decorrente de operação com 
consórcio público. 

175170000000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - COSIP  R$ 180.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0017.0512.0036.2024  Atividade: Ampliacao da Rede de Esgotos  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0017.0512.0036.2024  Atividade: Ampliacao da Rede de Esgotos  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0017.0511.0036.2007  Atividade: Manutencao Saneamento Rural  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0016.0482.0027.2037  Atividade: Habitacoes Populares  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0017.0511.0036.2007  Atividade: Manutencao Saneamento Rural  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  170170001000 - Transf.Convênio CASAN  R$ 5.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0018.0544.0061.2087  Atividade: Recuperando Águas  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 12.765,45  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0018.0541.0061.2092  Atividade: Manut. do FMMA-Fundo Mun.do Meio Ambiente  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 15.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0039.2031  Atividade: Construcao de Pontes  
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Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 10.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0039.1014  Projeto: Construção de Sede Secretaria de Infraestrutura  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 10.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0031.2090  Atividade: Manutenção do Cemitério Municipal  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 10.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0031.2090  Atividade: Manutenção do Cemitério Municipal  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 60.600,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0031.2030  Atividade: Ampliacao do Cemiterio Municipal  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 10.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0017.0512.0036.2024  Atividade: Ampliacao da Rede de Esgotos  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  170170001000 - Transf.Convênio CASAN  R$ 5.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0017.0512.0036.2025  Atividade: Manut. dos Servicos de Saneamento  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0017.0512.0036.2025  Atividade: Manut. dos Servicos de Saneamento  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0039.2032  Atividade: Aquisicao de Veiculo  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 23.300,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0018.0541.0061.2092  Atividade: Manut. do FMMA-Fundo Mun.do Meio Ambiente  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 1.961,86  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0015.0451.0039.2033  Atividade: Const. de Pontilhoes, Bueiros e Abert. Estradas  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 10.000,00  

Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0026.0782.0041.1003  Projeto: Construção e Manutenção de Abrigo de Passageiro  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
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4490000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 15.000,00  
Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  

Unidade Orçamentária: 07.001  Sec. de Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente  
Funcional Programática: 
07.001.0016.0482.0027.2037  Atividade: Habitacoes Populares  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 5.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0366.0018.2099  Atividade: Educação de Jovens e Adultos- EJA (Meta 10)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

4490000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 5.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0366.0018.2099  Atividade: Educação de Jovens e Adultos- EJA (Meta 10)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3390000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 10.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0366.0018.2099  Atividade: Educação de Jovens e Adultos- EJA (Meta 10)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 58.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0365.0018.2008  Atividade: Merenda Educacao Infantil  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
3390000000 - Aplicações diretas  150070000200 - Recursos não vinculados de Impostos-Ordinários  R$ 59.174,34  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0364.0018.2105  Atividade: Manutenção Pós Graduação (Meta 14)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3390000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 20.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0361.0018.2015  Atividade: Ampliacao, Construcao e Reforma de Predios Escolares  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

4490000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 5.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0367.0018.2101  Atividade: Despesa com Inclusão (Meta 4)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

4490000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 5.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0361.0018.2100  Atividade: Despesas com Alfabetização (Meta 5)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3390000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 5.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0361.0018.2100  Atividade: Despesas com Alfabetização (Meta 5)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  
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3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 5.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0361.0018.2098  Atividade: Recomposição de Aprendizagem (meta 9)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3390000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 6.984,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0361.0018.2100  Atividade: Despesas com Alfabetização (Meta 5)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 45.000,00  

Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Unidade Orçamentária: 04.001  Sec. do Desenvolvimento Educacional  
Funcional Programática: 
04.001.0012.0361.0018.2098  Atividade: Recomposição de Aprendizagem (meta 9)  

Elemento de Despesa  Fonte de Recurso  Valor  

3190000000 - Aplicações diretas  150010010000 - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino  R$ 200.000,00  

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 1.902.362,14  
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                                                                     

Agrolândia/SC, 14 de novembro de 2025.  

 
 

 
 

Gianfranco Christiano Mohr 
Prefeito Municipal 
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